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AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 21874/2021, a 
celebração do Termo de Colaboração entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a OSC NAS - NÚCLEO 
DE AÇÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ n.º 01.502.318/0001-33, com vigência de 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 2025, para a execução do Serviço 
de Proteção Social Básica, bem como a consequente despesa de R$ 619.871,40 (seiscentos e 
dezenove mil oitocentos e setenta e um reais e quarenta centavos), para a integral execução 
do(s) objeto(s) pactuado(s), atendendo as recomendações contidas naquele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contratos 
da Procuradoria Geral d Município para a formalização do termo próprio e publicação do 
extrato.

SEI n.º PMC.2024.00045153-34
Interessado: SOCIEDADE PRÓ MENOR BARÃO GERALDO
Assunto: Edital de Chamamento - Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem como o 
parecer do Núcleo de Assistência Social e Social e do Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, tendo sido 
acolhido pelo Procurador Geral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, 
AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 21874/2021, a 
celebração do Termo de Colaboração entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a OSC SOCIEDADE PRÓ 
MENOR BARÃO GERALDO, inscrita no CNPJ n.º 51.887.131/0001-73, com vigência de 
12 (doze) meses, a contar de 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 2025, para a execução 
do Serviço de Proteção Social Básica, bem como a consequente despesa de R$ 334.877,40 
(trezentos e trinta e quatro mil oitocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), para 
a integral execução do(s) objeto(s) pactuado(s), atendendo as recomendações contidas na-
quele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contratos 
da Procuradoria Geral d Município para a formalização do termo próprio e publicação do 
extrato.

SEI n.º PMC.2024.00043380-25
Interessado: UNIÃO CRISTÃ FEMININA
Assunto: Edital de Chamamento - Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem como o 
parecer do Núcleo de Assistência Social e Social e do Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, tendo sido 
acolhido pelo Procurador Geral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, 
AUTORIZO, com fundamento no art. 8º, IV e V do Decreto Municipal n.º 21874/2021, a 
celebração do Termo de Colaboração entre o Município de Campinas, representado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e a OSC UNIÃO CRISTÃ 
FEMININA, inscrita no CNPJ n.º 44.617.389/0001-94, com vigência de 12 (doze) meses, a 
contar de 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 2025, para a execução do Serviço de Prote-
ção Social Básica, bem como a consequente despesa de R$ 731.497,20 (setecentos e trinta e 
um mil quatrocentos e noventa e sete reais e vinte centavos), para a integral execução do(s) 
objeto(s) pactuado(s), atendendo as recomendações contidas naquele parecer.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contratos 
da Procuradoria Geral d Município para a formalização do termo próprio e publicação do 
extrato.

Campinas, 04 de junho de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

PORTARIA SMDAS N° 82, DE 4 DE JUNHO DE 2024
A Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das atribuições de 
seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela 
Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015,
RESOLVE:
Art. 1ºDesignar a servidora Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-3, 
como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização da 
Sociedade Civil CENTRO DE ORIENTAÇÃO FAMILIAR, CNPJ nº 44.595.502/0001-88, 
para a transferência de recursos oriundos de emenda parlamentar federal, de que trata o 
processo SEI nº PMC.2024.00020288-60, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea 
“g” da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 2ºAo gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de 
termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e fiscalização, nos termos do artigo 
2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3ºSão obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 04 de junho de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - CMPD

ATOS DO CONSELHO
O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD no uso das suas atri-
buições que lhe confere a Lei 10.316 de 09 de novembro de 1999, que dispõe sobre sua criação, 
alterada pela Lei 13.052 de 29 de agosto de 2007, convoca todos os Conselheiros Titulares e 
convida seus Suplentes e interessados para Reunião Ordinária à realizar - se no dia 12 de Junho 
de dois mil e vinte e quatro, às 18: 00. A reunião será em caráter Virtual: Online com acesso 
através do link: https: //meet.google.com/yqs - bewj - skq 
Pauta: 
- Leitura da Ata da reunião de 08 de maio de 2024 para aprovação do Conselho.
- Informar troca de nomeado pelo Gabinete do Prefeito.
- Impacto no limite da gratuidade do passe de ônibus para as pessoas com deficiência.
- Discutir sobre o convite para a OAB para participar do GT, no que se refere a alteração 
da Lei do Conselho.
- Devolutiva da carta à Unicamp
- Proposta de um grupo paritário de titulares formularem Regras para a Comunidade e Gru-
po de Conselheiros do biênio
- Devolutiva das comissões.
- Devolutiva sobre solicitação dos Conselheiros.

Campinas, 04 de junho de 2024
MARCIA HELENA RAMOS ARIAS

Presidente do CMPD

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2023.00039565-91
Interessado:Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade
Modalidade:Pregão Eletrônico nº246/2023
Objeto:Registro de Preços de Alimentos Preparados (Kits Lanche) e Serviço de Buffet 
(Coffee Break).
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Art. 6º do Decreto Municipal 23.207/2024, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 
2.522,50 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) em favor da empre-
sa MANEQUINHO DE CAMPINAS-ROTISSERIE E PANIFICADORA LTDA, CNPJ nº 
74.254.624/0001-71,referente a Ata de Registro de Preços nº 072/2024.
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa Financeira 
para a emissão da nota de empenho.

Campinas, 04 de junho de 2024
ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Secretaria Desenvolvimento Econômico Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2023.00057858 - 31
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos de higiene e descartáveis
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no Decreto 
Municipal nº 23.207/24 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor da empresa: 
- TONELLI & GATTONI INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA ME, 
no valor de R$ 17.490, 00 (Dezessete mil quatrocentos e noventa reais);
Publique - se na forma da lei. Encaminhe - se: 
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação parcial no Sistema de Informação 
Municipal - SIM;
2. à Procuradoria - Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para lavratura 
dos Termos de Contrato; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências

Campinas, 03 de junho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2024.00061240 - 57
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Pagamento de DARE (11232245) visando a obtenção de AVCB junto ao Corpo de 
Bombeiros para o Centro de Eventos.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no Decreto 
Municipal nº 23.207/24 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor da empresa: 
- SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no valor de R$ 490, 58 (Quatro-
centos e noventa reais e cinquenta e oito centavos).
Publique - se na forma da Lei.
Após, encaminhe - se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 03 de junho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO DIRETOR 
FINANCEIRO DA EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo nº: PMC. 2024.00024505 - 45
Interessada: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Contratação de empresa especializada em eventos esportivos para a realização de 
serviços de operacionalização dos jogos que serão disputados durante o XVI Jogos Esco-
lares Municipais
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, dos pareceres do Pro-
curador Municipal do Núcleo de Educação (11169818) e da Procuradoria Geral do Município 
(11202061) e do Sr. Secretário Municipal de Justiça (11205623) que acataram o seu parecer, à 
vista das providências já adotadas por esta Pasta, AUTORIZO: 
A contratação direta da Empresa GUSTAVO CARRERA DE JESUS ME CNPJ: 
21.261.556/0001 - 01, no valor total de R$ 45.000, 00 (Quarenta e cinco mil reais), devendo 
onerar integralmente no presente exercício, conforme disposto no artigo 75º, Inciso II, da 
Lei Federal nº14.133/21.Do mesmo modo, DETERMINO: 
1 - Encaminhamento deste processo, no prazo máximo de 03 (três) dias ao Senhor Secretário 
Municipal de Governo para ciência, ratificação e publicação da decisão no Diário Oficial do 
Município, nos termos do Decreto Municipal n.º 23.207/24, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, como condição de eficácia dos atos, haja vista o teor do preceito insculpido no "caput" 
do artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos.
2 - Ao Departamento Central de Compras da Secretaria Municipal de Administração, para 
a numeração da contratação em livro próprio, com a posterior remessa ao Núcleo de For-
malização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contratos, para a formalização do 
termo contratual pertinente, e a seguir, retorne o processo a essa Secretaria para as demais 
providências e acompanhamento.
3 - Finalmente, devolva - se a esta Secretaria para demais providências e acompanhamento.

Campinas, 03 de junho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO - FUNDEB
REPUBLICADO POR CONTER ADIÇÃO

17892868836
Realce
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Ata da 17ª reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação - FUNDEB/Campinas, mandato 2023 - 2026, 
realizada aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, às 
9hs30, na segunda chamada. A reunião aconteceu na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Rua Barreto Leme, 1557, Centro, conforme 
convocação publicada no DOM de dezessete de maio de dois mil e vinte e quatro, 
com as seguintes pautas: primeira - Análise da prestação de contas referente ao 
mês de abril/2024 e aprovação; segunda - Verificação, esclarecimento e aprovação 
da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação; terceira pauta - Debate e 
contribuição para o Plano Nacional de Desenvolvimento Urbano; quarta pauta: 
Informes gerais. Cabe informar que todos os conselheiros receberam os docu-
mentos por e - mail, no dia dezessete de maio de dois mil e vinte e quatro, para 
análise e também a publicação da convocação. Estiveram presentes os seguintes 
conselheiros: Rafael Rodrigues Pereira, representante titular do Poder Executivo 
Municipal; Gabriela Franco Zansavio, representante titular dos Servidores Téc-
nico - Administrativos; Donizete Aparecido Domingues Mendes, representante 
titular do Poder Executivo Municipal; Ariana Paula Freitas Orlando, representante 
dos Professores da Educação Básica Pública. Justificaram ausência as conselhei-
ras Riza Amaral Lemos, Solange Loureiro Pozzuto e Lisandra Karolaine Alonso 
Cidalino da Silva. Estiveram presentes também, Luis Carlos Fulan, Coordenador 
Financeiro da Secretaria Municipal de Educação e Rayssa Dias, da Coordenadoria 
Financeira. A conselheira Ariana, que é presidente deste conselho iniciou dando 
as boas - vindas a todos presentes, em seguida leu as pautas e passou a fala para 
Luis Carlos, para apresentação da primeira pauta - Análise da prestação de contas 
referente ao mês de abril de dois mil e vinte e quatro, e aprovação. Luis Carlos 
inicia falando que foi apurado e verificou que houve erros nos valores apresen-
tados nos fluxogramas dos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2024 e 
que foram corrigidos pela secretaria de finanças, portanto serão substituídos na 
caixa do SEI PMC - SME - CACS - FUNDEB. Em seguida apresenta as Receitas 
e Despesas do FUNDEB até abril de dois mil e vinte e quatro, a conciliação ban-
cária de abril. Apresenta também a segunda pauta: Verificação, esclarecimento e 
aprovação da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação do mês de abril 
de dois mil e vinte e quatro. Após esclarecimentos e não restando mais dúvidas 
por parte dos conselheiros, a presidente deste conselho passa então a votação de 
aprovação. Todos aprovaram a prestação de contas até o mês de abril de dois mil 
e vinte e quatro, que será anexada a esta ata para publicação. Logo em seguida 
é feita a votação de aprovação da folha de pagamento da Educação de abril de 
dois mil e vinte e quatro e todos os conselheiros presentes aprovam. A presidente 
deste conselho passa então a terceira pauta - Debate e contribuição para o Plano 
Nacional de Desenvolvimento Urbano. Ariana informa que no dia 15 de maio 
participou, no Salão Vermelho da PMC, da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
- Etapa Campinas e que foi sugerido que fizesse o debate junto aos conselheiros 
sobre a demandas para o transporte, habitação, condições climáticas, entre outras 
como contribuição e que fossem enviadas as contribuições dos conselheiros para o 
link que será encaminhado por e - mail. Informou também que as próximas etapas 
acontecerão nos dias 07 e 08 de junho e que hoje haverá uma nova conferência 
e todos são convidados a participar e divulgar amplamente, pois é aberta a toda 
população. Quarta pauta Informes gerais: O conselheiro Donizete pergunta sobre 
a formação dos conselheiros e Ariana responde que está em andamento e que a 
conselheira Riza está finalizando os preparativos e logo será informado a todos a 
data de início e locais da formação. Terminado todos os assuntos das pautas apre-
sentadas, a presidente deste conselho encerra a reunião agradecendo a presença de 
todos os conselheiros. Nada mais havendo a tratar deu - se por encerrada a reunião 
e, eu, Marilene Rhis de Jesus, lavrei a presente ata. Campinas, vinte e três de maio 
de dois mil e vinte e quatro.

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
PERÍODO ATÉ ABRIL / 2024

CRÉDITOS RECEBIDOS 181.611.354,32
RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 1.249.262,38

TOTAL DA RECEITA 182.860.616,70 100,00%

DESCRIÇÃO PROTOCOLO DESPESA LIQUIDADO PAGO %

PESSOAL

FOLHA PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO -- 139.118.423,26 139.118.423,26 137.000.000,00

SUB-TOTAL 139.118.423,26 139.118.423,26 137.000.000,00 76,08%

SERVIÇOS / CONSUMO

CONTA ESCOLA PMC. 2020.00000754-11 18.864.119,64 8.085.516,41 8.023.201,79

MANUTENÇÃO ÁREAS 
VERDES PMC. 2020.00039418-87 2.826.191,42 1.253.476,95 1.253.476,95

SERVIÇOS - GERADOR PMC. 2022.00083915-75 0,00 0,00 0,00

TRANSPORTE ESCO-
LAR ADAPTADO PMC. 2022.00044590-60 6.705.574,08 1.866.764,23 199.743,77

SUB-TOTAL 28.395.885,14 11.205.757,59 9.476.422,51 15,53%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 167.514.308,40 150.324.180,85 146.476.422,51 91,61%

DISPONÍVEL PARA
EMPENHO A LIQUIDAR A PAGAR

SALDO >>>>>>>>>>>>>>>>>> 15.346.308,30 17.190.127,55 36.384.194,19 8,39%

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - 

MUNICÍPIOS

Imprimir

Tabela 8.3 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

CAMPINAS - SP

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: 2º Bimestre/2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS 
REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 4.160.460.385,00 1.537.230.593,76
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.358.150.180,00 676.047.535,94
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 301.821.013,00 110.954.522,53
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.014.434.451,00 599.825.088,13
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 486.054.741,00 150.403.447,16

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.927.121.079,00 798.505.526,00
2.1- Cota-Parte FPE 141.937.158,00 45.268.741,38

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 141.937.158,00 45.268.741,38
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00 0,00

2.2- Cota-Parte ICMS 1.260.465.025,00 386.613.849,19
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 7.343.525,00 2.620.236,57
2.4- Cota-Parte ITR 3.180.842,00 74.691,14
2.5- Cota-Parte IPVA 514.194.529,00 363.928.007,72
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 

Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 6.087.581.464,00 2.335.736.119,76
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7))11 385.424.215,80 159.708.484,33

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE 
((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + 
(2.6))

1.136.471.150,20 424.232.924,74

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS 
REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b)

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 490.000.000,00 182.860.616,70
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 490.000.000,00 182.860.616,70

6.1.1- Principal 490.000.000,00 181.611.354,32
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 1.249.262,38
6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
6.2.1- Principal 0,00 0,00
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
6.3.1- Principal 0,00 0,00

Page 1 of 6SIOPE

04/06/2024file:///C:/Users/14416961723/AppData/Local/Temp/SIOPE_2024/TMP1885064886/R...

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
6.4.1- Principal 0,00 0,00
6.4.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00
6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 104.575.784,20 21.902.869,99
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 13.143.009,38
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 6.270.964,17
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 6.872.045,21

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 196.003.626,08

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Bimestre 
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM 
RECURSOS DO FUNDEB 496.372.838,50 173.887.146,90 156.697.019,35 152.849.261,01 17.190.127,55

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 438.000.000,00 139.118.423,26 139.118.423,26 137.000.000,00 0,00

10.1.1 - Educação Infantil 274.000.000,00 84.318.423,26 84.318.423,26 82.200.000,00 0,00
10.1.2- Ensino Fundamental 164.000.000,00 54.800.000,00 54.800.000,00 54.800.000,00 0,00
10.1.3- Educação de Jovens e 

Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2- OUTRAS DESPESAS 58.372.838,50 34.768.723,64 17.578.596,09 15.849.261,01 17.190.127,55
10.2.1- Educação Infantil 28.810.838,50 22.229.730,50 11.811.066,17 11.748.751,55 10.418.664,33
10.2.2- Ensino Fundamental 21.512.400,00 5.540.499,95 3.730.743,63 3.730.743,63 1.809.756,32
10.2.3- Educação de Jovens e 

Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.4- Educação Especial 8.049.600,00 6.998.493,19 2.036.786,29 369.765,83 4.961.706,90
10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS DO 
FUNDEB 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o 
Bimestre (e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7 (h) 

DESPESAS 
EMPENHADAS/ 

LIQUIDADAS 
EM VALOR 

SUPERIOR AO 
TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO5 e 9

(i)
11- TOTAL DAS 
DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
RECURSOS DO 
FUNDEB 
RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

165.616.182,73 150.426.055,18 150.426.055,18 15.190.127,55 0,00 0,00

11.1- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Impostos e 
Transferências de 
Impostos

165.616.182,73 150.426.055,18 150.426.055,18 15.190.127,55 0,00 0,00

11.2- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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